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GILBERTO GERMANo QUARESMA DE  FREr

RUA Luuz AGOSTINHO SOBRINHO

90

gFng    CASA
'=   `,I     .  8ancoas

®`ife fj®                                          \£]`j3 iyi3`\ii®
00750161                       15/11/2019

Descrimina¢ao dos Servicos

Compaclo Fibra  15MB-lot /10eo19-31 /loco 19] 89,90

TOTAL                                                                                  89,90

CENTRAL  DE  ATENDIMENT0   DA ANATEL -1331

a VALIDADE

¥:#ueaifastceaob°d]##:ir:%6escv::8#:ni°onpcta§:.:i:c?#E:°s:igr:i:'per¥xrFmeaTf#raats:

Alive o debito em conta no seu banco para que o pagamento seja localizado
automaticamente e voce fique tranquilo

® LOTERICAS  CAIXA
Com-seu CPF + c6digo do cedente (10016133) voce efetua a pagamento nas
lot6ricas cadastradas sem precisar estar com sua fatura em maos.

TEM ALGUMA DUVIDA?
I.         -./=S--ie-l

3315-070010800 084 7100

Ligue para  nosso teleatendimento e converse com a gente.

CADASTR0  ATUALIZADO

vYagvn:F#raasoenmd:Tossesua=edraestnrv?afa::z:::sF::aossfilsacda?SgeboT*ast.omais

Local de pagamento:  Pagave' nas Casas Lot6ricas,  Internet e Redes Banc5rias. Ap6s o vencimento somente na  C6ixa  Econ6ml.ca e Casas Loterjcas

Cedente:  SISTEMA OESTE DE COMUNICACAO ITDA VENCIMENTO:15/11/2019

ata do documento: Ndmero do documento Esp6cie  do documento: Aceite Data7p'rocess6mento Carteira Agencia  Cedente

15/10/2019 52249191-1/1-19 RC N 1 5; 1 orao 1 9 RG 05606 / 016133-2
`struc6es: Nosso Ntlmero14000000037214401B

Juros e multas sefao cobrado rias siias pr6ximas faturas
Suieito a suspensao do sinal ap6s 30 dias do vencimento                                                  '
Nao receber ap6s 89 dias de atraso

Valor do documento89.90

Su5rio:         00750161  -GILBERTO GERMANO QUARESMA DE  FREITAS Valor do Cobrado

`deren90.    RUA Lu|ZAGoSTINH0 SOBRINHO 90  Barrccas MOSSOR6  RN
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I-ranquilidade 6
=olocar o d6bito
io autom6tico

ra utilizor este beneficio, ocesse a Central do Assinante, entre em contato
opp (84) 9 8777.5638 ou fale direto com o seu banco.
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 17 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190552715 Vítima: GILBERTO GERMANO QUARESMA DE FREITAS

Data do Acidente: 24/01/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: CARLA RAIANNE RODRIGUES FERNANDES

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), GILBERTO GERMANO QUARESMA DE FREITAS

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Não foi verificada a existência de sequela permanente prevista na tabela da Lei nº 6.194, de 1974, razão

pela qual o dano pessoal não possui cobertura pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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12/4/2019 Cálculo Exato

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizaIndice 2/3

Atualização de um valor por um índice financeiro

Atualização de R$13.500,00 de 26-Dezembro-2006 e 01-Dezembro-2019 pelo índice IGP-M - Índ. Geral de Preços do Mercado

Valor atualizado:  R$28.960,22

Memória do Cálculo

Variação do índice IGP-M - Índ. Geral de Preços do Mercado entre 26-Dezembro-2006 e 01-Dezembro-2019

Em percentual:  114,5202%
Em fator de multiplicação:  2,145202

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Dezembro-2006 = 0,32%; Janeiro-2007 = 0,50%; Fevereiro-2007 = 0,27%; Março-2007 = 0,34%; Abril-2007 = 0,04%; Maio-
2007 = 0,04%; Junho-2007 = 0,26%; Julho-2007 = 0,28%; Agosto-2007 = 0,98%; Setembro-2007 = 1,29%; Outubro-2007 =
1,05%; Novembro-2007 = 0,69%; Dezembro-2007 = 1,76%; Janeiro-2008 = 1,09%; Fevereiro-2008 = 0,53%; Março-2008 =
0,74%; Abril-2008 = 0,69%; Maio-2008 = 1,61%; Junho-2008 = 1,98%; Julho-2008 = 1,76%; Agosto-2008 = -0,32%;
Setembro-2008 = 0,11%; Outubro-2008 = 0,98%; Novembro-2008 = 0,38%; Dezembro-2008 = -0,13%; Janeiro-2009 =
-0,44%; Fevereiro-2009 = 0,26%; Março-2009 = -0,74%; Abril-2009 = -0,15%; Maio-2009 = -0,07%; Junho-2009 = -0,10%;
Julho-2009 = -0,43%; Agosto-2009 = -0,36%; Setembro-2009 = 0,42%; Outubro-2009 = 0,05%; Novembro-2009 = 0,10%;
Dezembro-2009 = -0,26%; Janeiro-2010 = 0,63%; Fevereiro-2010 = 1,18%; Março-2010 = 0,94%; Abril-2010 = 0,77%;
Maio-2010 = 1,19%; Junho-2010 = 0,85%; Julho-2010 = 0,15%; Agosto-2010 = 0,77%; Setembro-2010 = 1,15%; Outubro-
2010 = 1,01%; Novembro-2010 = 1,45%; Dezembro-2010 = 0,69%; Janeiro-2011 = 0,79%; Fevereiro-2011 = 1,00%; Março-
2011 = 0,62%; Abril-2011 = 0,45%; Maio-2011 = 0,43%; Junho-2011 = -0,18%; Julho-2011 = -0,12%; Agosto-2011 = 0,44%;
Setembro-2011 = 0,65%; Outubro-2011 = 0,53%; Novembro-2011 = 0,50%; Dezembro-2011 = -0,12%; Janeiro-2012 =
0,25%; Fevereiro-2012 = -0,06%; Março-2012 = 0,43%; Abril-2012 = 0,85%; Maio-2012 = 1,02%; Junho-2012 = 0,66%;
Julho-2012 = 1,34%; Agosto-2012 = 1,43%; Setembro-2012 = 0,97%; Outubro-2012 = 0,02%; Novembro-2012 = -0,03%;
Dezembro-2012 = 0,68%; Janeiro-2013 = 0,34%; Fevereiro-2013 = 0,29%; Março-2013 = 0,21%; Abril-2013 = 0,15%; Maio-
2013 = 0,00%; Junho-2013 = 0,75%; Julho-2013 = 0,26%; Agosto-2013 = 0,15%; Setembro-2013 = 1,50%; Outubro-2013 =
0,86%; Novembro-2013 = 0,29%; Dezembro-2013 = 0,60%; Janeiro-2014 = 0,48%; Fevereiro-2014 = 0,38%; Março-2014 =
1,67%; Abril-2014 = 0,78%; Maio-2014 = -0,13%; Junho-2014 = -0,74%; Julho-2014 = -0,61%; Agosto-2014 = -0,27%;
Setembro-2014 = 0,20%; Outubro-2014 = 0,28%; Novembro-2014 = 0,98%; Dezembro-2014 = 0,62%; Janeiro-2015 =
0,76%; Fevereiro-2015 = 0,27%; Março-2015 = 0,98%; Abril-2015 = 1,17%; Maio-2015 = 0,41%; Junho-2015 = 0,67%;
Julho-2015 = 0,69%; Agosto-2015 = 0,28%; Setembro-2015 = 0,95%; Outubro-2015 = 1,89%; Novembro-2015 = 1,52%;
Dezembro-2015 = 0,49%; Janeiro-2016 = 1,14%; Fevereiro-2016 = 1,29%; Março-2016 = 0,51%; Abril-2016 = 0,33%; Maio-
2016 = 0,82%; Junho-2016 = 1,69%; Julho-2016 = 0,18%; Agosto-2016 = 0,15%; Setembro-2016 = 0,20%; Outubro-2016 =
0,16%; Novembro-2016 = -0,03%; Dezembro-2016 = 0,54%; Janeiro-2017 = 0,64%; Fevereiro-2017 = 0,08%; Março-2017
= 0,01%; Abril-2017 = -1,10%; Maio-2017 = -0,93%; Junho-2017 = -0,67%; Julho-2017 = -0,72%; Agosto-2017 = 0,10%;
Setembro-2017 = 0,47%; Outubro-2017 = 0,20%; Novembro-2017 = 0,52%; Dezembro-2017 = 0,89%; Janeiro-2018 =
0,76%; Fevereiro-2018 = 0,07%; Março-2018 = 0,64%; Abril-2018 = 0,57%; Maio-2018 = 1,38%; Junho-2018 = 1,87%;
Julho-2018 = 0,51%; Agosto-2018 = 0,70%; Setembro-2018 = 1,52%; Outubro-2018 = 0,89%; Novembro-2018 = -0,49%;
Dezembro-2018 = -1,08%; Janeiro-2019 = 0,01%; Fevereiro-2019 = 0,88%; Março-2019 = 1,26%; Abril-2019 = 0,92%;
Maio-2019 = 0,45%; Junho-2019 = 0,80%; Julho-2019 = 0,40%; Agosto-2019 = -0,67%; Setembro-2019 = -0,01%; Outubro-
2019 = 0,68%; Novembro-2019 = 0,30%.

Atualização

Valor atualizado  =  valor * fator  =  R$13.500,00 * 2,145202
Valor atualizado  =  R$28.960,22

Cálculo Exato
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06/12/2019 DETRAN/RN - Consulta Consolidada de Veículo

www2.detran.rn.gov.br/servicos/consultaveiculo.asp 1/1

 Dados do Veículo de placa OWC2546 Em 06/12/2019 17:11:48

Placa
OWC2546

Renavam
1285016774

Placa
Anterior
OWC2546/RN

Tipo
4-MOTOCICLETA

Categoria
1-Particular

Espécie
1-
Passageiro

Lugares
2

Marca/Modelo
002824-HONDA/POP100 (Nacional)

Fabricação/Modelo
2014/2014

Potência
0 

Combustível
2-Gasolina

Cor
11-PRETA

Carroceria
999-NAO
APLICAVEL

Nome do Proprietário
JOELMA QUARESMA DE FREITAS

Recadastrado DETRAN
DetranNet

Proprietário Anterior
MOTOESTE MOTORES PECAS E ACES OESTE LTDA

Situação Lacre
REGULAR Portaria 272/2007
DENATRAN

Município de Emplacamento
UPANEMA

Licenciado até
2019 em 25/06/2019, Licenciamento Anual no lote 012020, AR=RS078782645BR
(CRLV emitido)(Via 1)

Adquirido
em
20/08/2014

Situação
Em Circulação

Restrição à Venda
Alienação Fiduciária em favor de ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

Sequência
1216851

Informações PENDENTES originadas das financeiras via SNG - Sistema Nacional de Gravame
Registro de Baixa de Alienação Fiduciária informado por ADM DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA em 17/06/2015 às 09h14min para JOELMA
QUARESMA DE FREITAS
Impedimentos
Nenhum impedimento registrado até esta data

Listagem de Débitos

Classe (Clique abaixo para a emissão da GUIA) Número da Guia Vencimento Valor Nominal(R$) Valor Atual(R$)

Taxa Bombeiros - Motos 2019 3147908.9.109745393 16/04/2019 15,00 15,00
Total dos Débitos R$ 15,00 R$ 15,00

Taxas Detran
15,00

Seguro DPVAT
0,00

IPVA
0,00

Multas
0,00

Infrações em Autuação

Nenhuma Notificação de Autuação realizada para este veículo até o momento.

Listagem de Multas

Nenhuma multa em aberto cadastrada para este veículo até o momento.

Último Processo

Processo
41025219/2014

Interessado
46513744415

Início em
27/08/2014 às 08h55min

Situação
Encerrado

Final em
28/08/2014 às 09h37min

Serviço Execução em
Primeiro Emplacamento Em 27/08/2014 às 08h55min por 48945250468
Alienação Fiduciária Em 27/08/2014 às 08h55min por 48945250468
Geração de guia de pagamento Em 27/08/2014 às 08h55min por 48945250468
Auditoria Em 28/08/2014 às 09h37min por 15037185491
Emissão CRV(1ª via) Em 28/08/2014 às 09h46min por 06963802424

Recurso de Infração

Nenhuma Processo de Recurso de Infração cadastrado para este veículo até o momento.

Histórico de Impedimentos

Nenhum impedimento cadastrado para este veículo.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0821972-08.2019.8.20.5106

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC/15), e tendo
em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício
da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite
com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o
Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015,
pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais
do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora a
acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem
considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos,
bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no prazo de 15 dias, sob pena
de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso
requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo
os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no
prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a
ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos
à unidade jurisdicional de origem.
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Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério Público, pelo prazo de
05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 9 de dezembro de 2019.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0821972-08.2019.8.20.5106

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC/15), e tendo
em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício
da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite
com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o
Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015,
pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais
do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora a
acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem
considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos,
bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no prazo de 15 dias, sob pena
de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso
requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo
os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no
prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a
ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos
à unidade jurisdicional de origem.
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Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério Público, pelo prazo de
05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 9 de dezembro de 2019.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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